Lei Nº 064 de 06 de agosto de 2001.

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio ao Esporte Clube Juventude e dá outras providências.                                                                           

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro no valor de R$ 10.000,00 ao Esporte Clube Juventude, CNPJ 87.246.393/0001-04.

Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a colocação de piso no Ginásio de Esportes do Clube.

Art. 3º A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de um relatório com a comprovação das despesas realizadas, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.

 Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

0402 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO – acima 25%

2016 – MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA

3132.00.00 – OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS

   Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

gabinete do prefeito municipal, 06 de agosto de 2001.





ALCIDO LINDEMANN
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